LEI N.º 920/67

Autoriza desapropriação e abre crédito especial.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a desapropriar de pleno domínio ou constituição de servidão amigável ou judicialmente uma faixa de terreno necessária à abertura do prolongamento da Travessa do Queiroz, pertencente à Mitra Diocesana de Patos de Minas e a Francisco Gonçalves Couto, pelo valor de trezentos e sessenta cruzeiros novos (NC$360,00).

§ 1º - A faixa de terreno em comum a ser desapropriado mede dois mil trezentos e oitenta e seis metros e vinte e cinco decímetro quadrados (2.386,25ms2), com as seguinte características: Uma faixa de terreno regular, em forma de trapézio, com duzentos e seis metros (206ms) do lado direito, duzentos e nove metros (209ms) do lado esquerdo e onze metro (11ms) de base, pertencendo a Mitra Diocesana mil setecentos e oitenta e nove metros, sessenta e oito decímetros e setenta e cinco centímetros quadrados (1.789,6875ms2) e de Francisco Gonçalves Couto: quinhentos e noventa e seis metros, cinquenta e seis decímetros e vinte e cinco centímetros quadrados (596,5625ms2).

§ 2º - Receberão os desapropriados a importância de (NC$ 360,00), sendo (NC$ 270,00) à Mitra Diocesana de Patos de Minas e (NC$ 90,00) a Francisco Gonçalves Couto.

Art. 2º - Para atender à despesa prevista nesta Lei, fica aberto o crédito especial de (NC$ 360,00), podendo o Prefeito Municipal fazer operações  de crédito, se necessárias.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de agosto de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

